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PORTARIA NO 094 DE 02 DE ABRIL DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7t4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Att' 10 - Autorizar as senhoras CuRrce MlRrn Gnrnes FnreoRrcn,

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, e Neusa Mnnra Wrruren

Ruscnerrusrv, Professora, a deslocarem-se para a cidade de Curitiba - PR, nos dias 09

e 10 de abril do corrente, para participarem do XVI Fórum Estadual Ordinário

promovido pela UNDIME (União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação).

5 10: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor

correspondente a 2 (duas) diárias para cada servidora, para cobertura das despesas.

$ 2o: As servidoras utilizarão transporte rodoviário (ônibus) como meio de transporte

até Curitiba - PR.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRerNrrr oo PRrrrno Mururqpnl oe MrssRl ,02 otABRrL oe 2019.
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